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TERMO DE REFERÊNCIA 
COMPRAS/AQUISIÇÃO 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação tem como objeto a Aquisição de Máquinas e Equipamentos – 

CONVENIO Nº 99257 - 2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns/material 

permanente, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 1.102, de 14 de dezembro de 2023. 

1.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos: impostos, fretes, taxas, seguros e quaisquer 

outras despesas incidentes, inclusive o valor do transporte fluvial até o município de Marechal 

Thaumaturgo, deduzidos eventuais descontos concedidos. 

1.5. Os itens a serem licitados deverão obedecer às condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seu critério de julgamento se dará pelo menor preço. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR  

 
 

1 

Debulhador de milho, novo, com as seguintes especificações 
minimas: com bicas de saída que separam milho, sabugo e 
palha, comprimento: 1.340 mm, largura: 680 mm, altura: 
1.330 mm, produz de 25 à 30 sacas de 60 kg/h, peso 
aproximado: 130 kg, com base para motor. Acoplada com 
motor estacionário com potência de 10 hp, à diesel, partida 
manual. GARANTIA MINIMA DE UM ANO PELO FABRICANTE 
E ENTREGUA TECNICA. 

 
 

UNID 

 
 

08 

 

 
 
2 

Despolpadeira de Frutas, nova, com as seguintes 
especificações minimas: ideal pra despolpar açaí e frutas 
similares, sua capacidade é de 20 L, potência do motor: ½ cv, 
voltagem: 127/220, altura: 1055 mm, largura: 325 mm, 
comprimento: 720 mm, peso: 26,5 kg. GARANTIA MINIMA 
DE UM ANO PELO FABRICANTE E ENTREGUA TECNICA. 

 
 

UNID 

 
 
       05 

 

 
 
3 

Kit Casa de Farinha, nova, com as seguintes especificações 
mínimas: 1 unid motor estacionário de 5,5hp, capacidade de 
tanque mínimo 3,6lt, torque máx. at rpm 2500, peso máximo 
15 KG com filtro de ar duplo, 1 unid bola de caititu tipo 
regional, 1 unid caixa d'agua 310 litros, 1 unid macaco 

 
 

   UNID 

 
 
       54 
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hidráulico 20 T, 1 unid correia A-55, 1 polia, 1 unid chapa 
forno 2x1,20 nº 14. GARANTIA MINIMA DE UM ANO PELO 
FABRICANTE E ENTREGUA TECNICA. 

 
4 

Kit Engenho de Cana, novo, com as seguintes especificações 
mínimas: com produção de 200 l/h, altura do cavalete: 40 
cm, dimensões: 90 cm comprimento, 42 cm de largura, 77 cm 
de altura, capas das moendas e bicas em aço inox resistente 
a corrosão. Moenda em ferro fundido estanhado, 
acompanha polia para eixo do motor, 02 polias B66 e 02 
polias B67. Motor horizontal, monocilíndrico, 4 tempos, 
potência de 6,5 hp e partida manual, equipada com 2 tachos 
de ferros, de 60 litros. GARANTIA MINIMA DE UM ANO PELO 
FABRICANTE E ENTREGUA TECNICA. 

 
   UNID 

 
       05 

 

5 Kit Moenda de Cana, novo, com as seguintes especificações 
mínimas: cabeçote com 3 rolos de ferro, altura: 970 mm, 
largura: 590 mm, profundidade: 1130 mm, comprimento dos 
rolos: 210 acoplado com motor estacionário à diesel com 
potência de 10 hp, partida retrátil. GARANTIA MINIMA DE 
UM ANO PELO FABRICANTE E ENTREGUA TECNICA. 

UNID 05  

6 Roçadeira, nova, com as seguintes especificações minimas: a 
gasolina, com motor 2T com lâmina, cilindrada mínima 
38cm³. Potência mínima 1.5KW, Rotação lenta (RPM) 2800 
Peso mínimo de 7,7Kg, Comprimento total de 178 cm, 
Diâmetro do círculo de corte 420 mm, Capacidade do tanque 
0,75 l, garantia mínima da fabricante de 12 meses. 
GARANTIA MINIMA DE UM ANO PELO FABRICANTE E 
ENTREGUA TECNICA. 

UNID 31  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Deve ser atendido o seguinte requisito, que se baseia no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 
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4.1.1. Os itens, objeto desta contratação, localizados no apêndice deste Termo, cuja 

atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução 

Normativa IBAMA n° 13/2021, quando for o caso, só será admitida a oferta de produto 

cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei Federal n° 6.938, de 1981. 

 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, conforme prescrito no Estudo Técnico Preliminar. 

4.4. DEVERÁ COMPROVAR NO ATO DA CONTRATAÇÃO, QUE TAIS EQUIAMENTOS 

NÃO TENHA NENHUM TIPO DE ALIENAÇÃO FINDUCIARIA, GRAVAMES, PENHORAS, 

RESTRIÇÕES JUDICIAIS OU EXTRAJUDICIAIS, RESPONDENDO INTEGRALMENTE POR 

EVICÇÃO E PERDAS E DANOS, COM NENHUM TIPO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, OU 

OUTROS TIPOS DE CREDITOS, REGULAMENTADOS, DEVERÁ COMPROVAR QUE OS 

EQUIPAMENTOS SERAM DE SUA PROPRIEDADE. 

A. ATRAVÉS DE NOTAS FISCAIS DE COMPRAS, DA FABRICA DE ORIGEM, 

CONTENDO DESCRIÇÃO COMPLETA DOS EQUIPAMENTOS, COM CHASSIS ETC..... 

B. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE GRAVAME, ASSINADA PELA EMPRESA 

PREFERENCIALMENTE ELETRONICAMENTE. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Fornecimento 

5.1. A contratada deverá entregar os bens quando da solicitação da Contratante, em 

conformidade com a Ordem de entrega ou empenho, em remessa única, admitido o 

parcelamento da entrega mediante justificativa encaminhada à administração, sendo facultado 

à administração seu deferimento.  

 

Condições de Entrega: 

5.2. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados da data de envio da 

Nota de Empenho, em remessa única. 
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5.3. Os produtos deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, e utilizar materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

5.4. Os produtos que apresentarem desconformidade com o padrão exigido, defeito ou 

embalagem violada, deverão ser substituídos pelo fornecedor em até 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da notificação da empresa fornecedora, sem qualquer ônus para o 

Contratante. 

5.5. Ao Contratante reserva-se o direito de devolver, no todo ou em parte, os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência. 

5.6. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Raimundo Margarida, S/N 

– Centro, Marechal Thaumaturgo – AC, ou noutro lugar designado pela administração a constar 

na Ordem de Entrega. 

5.7. Os bens deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:00 horas. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.8. O(s) equipamento(s) ou matérias considerados permanentes DEVERÃO ter garantia de 

fábrica de, no mínimo, de 12 (doze) meses. 

5.9. A garantia fornecida pela empresa vencedora do certame deverá ser, a contar do 

recebimento definitivo do objeto, da seguinte forma: 

5.9.1. Garantia de substituição de equipamento que apresentem defeitos, por outros 

com as mesmas especificações técnicas de segurança, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal de Marechal Thaumaturgo/AC. 

5.9.2. Equipamento que apresente defeito mecânico, elétricos, eletrônicos, 

hidráulicos, de suspensão, quando for o caso, risco, quebra, trinco, perfuração natural, 

perda da coloração, escamação, mancha, perda de transparência, nos acessórios originais 

e outros julgados como defeito de fabricação. 

5.10.  Será exigido a prestação da garantia de manutenção de âmbito nacional ao 

equipamento. 

5.11. Durante o período da garantia, a licitante vencedora se compromete a cumprir, 

diretamente (ou se for o caso, por intermédio de empresa credenciada), as seguintes 

obrigações: 

5.11.1. Prestar o serviço de assistência técnica em garantia, quanto aos defeitos de 

fabricação, compreendendo reparos e substituições de peças às suas expensas, 

obrigando-se a colocar os Bens em perfeito estado de funcionamento, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados do início do atendimento; 
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5.11.2. Substituir o bem no prazo de 30 (trinta) dias se, durante o período de garantia, 

este apresentar pane total ou defeito sistemático que impeça o bom funcionamento, 

não sanados pela assistência técnica; 

5.12. Os Equipamentos deverão estar acompanhados no ato da entrega de seus respectivos 

manuais, certificados e condições de garantia em língua portuguesa. 

5.13. A vencedora deverá se responsabilizar pelo envio de técnico para atendimento de 

garantia no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do comunicado pelo 

município licitante.  

 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Das obrigações do Contratante 

6.1.1. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato; 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência 

e no Contrato; 

6.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre produtos que não apresentem as 

condições exigidas no Edital, para que sejam substituídos; 

6.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio 

de servidor especialmente designado; 

6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

6.1.7. Colocar à disposição da Contratada todas as informações necessárias ao 

fornecimento dos produtos; e  

6.1.8. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente 

identificados, ao local de dos produtos; 

 

6.2. Das obrigações da Contratada 

6.2.1. Cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no presente instrumento; 
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6.2.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE ou 

terceiros, ocasionados por seus empregados, em virtude de dolo ou culpa, quando da 

execução do contrato; 

6.2.3. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas 

dependências do CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e de disciplina por 

este instituído; 

6.2.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, assim como efetuar 

a troca dos que porventura apresentem algum tipo de irregularidade, nos termos e 

prazos estabelecidos neste termo de referência; 

6.2.5. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente; 

6.2.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja ela qual for, desde 

que praticada por seus empregados nas instalações da Administração; 

6.2.7. Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.2.8. A contratada deve responsabilizar-se pelos seguintes encargos, em especial: 

fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 

empregados não mantem nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 

Marechal Thaumaturgo. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

elencadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, sendo 

anotadas tais circunstâncias por simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros  

 

Fiscalização 

7.6. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será designado representante 

da Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.8. É direito da fiscalização rejeitar qualquer produto quando entender que se encontra fora 

das especificações do Termo Contratual. 

7.9. À fiscalização compete, dentre outras atribuições: 

a) Encaminhar à Administração o documento que relacione as ocorrências que 

impliquem em multas ou outras penalidades a serem aplicadas à Contratada; 

b) Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos 

produtos; 

c) Acompanhar, avaliar e atestar o recebimento dos produtos entregues pelo 

Fornecedor, indicando as ocorrências que inviabilizem o recebimento; 

d) Verificar a necessidade de aplicação das sanções administrativas; 

e) Encaminhar à autoridade superior para as providências cuja aplicação 

ultrapasse o seu nível de competência; e 

f) Zelar para que o objeto do Ajuste seja fielmente executado conforme o pactuado. 

 

Sanções 
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7.10. O atraso injustificado na entrega do objeto pactuado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

corridos, conforme o subitem 5.2, sujeitará o fornecedor à multa diária de 0,3% (três décimos 

por cento), sobre o valor total do lote contratado, a título de mora, até o limite máximo de trinta 

dias. 

7.10.1.  Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

7.11. Quando do recebimento, de acordo com o subitem 5.4, os produtos rejeitados pela 

fiscalização, a empresa terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para proceder a reposição, 

sob pena de ensejar o descumprimento do Ajuste, o que sujeitará a aplicação de multa diária 

no percentual de 0,3% (três décimos por cento), sobre o valor total do lote contratado, a título 

de mora, até o limite máximo de trinta dias.  

7.11.1. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

7.12. O atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais 

previstas na execução do objeto, e não arroladas nos itens acima, sujeitará a CONTRATADA 

à multa diária de 0,2% sobre o valor total do lote mais econômico da contratação, por 

dia/ocorrência, até o limite de 6%. 

7.13. Pela inexecução total ou parcial das Atas de Registro de Preços, a Administração 

poderá, nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao fornecedor as seguintes sanções: 

a) Advertência: poderá ser aplicada quando a Contratada der causa à inexecução 

parcial do contrato e não se justifique a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa compensatória de 15% (quinze por cento), sobre o valor total do lote 

contratado; 

c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; e 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

7.14. A inexecução total ou parcial do Ajuste poderá acarretar a sua extinção, conforme 

previsto nos art. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assim como a incidência das 

consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente 

causados ao Contratante. 

7.15. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos ao fornecedor, ou, ainda, cobrado judicialmente, a critério do Contratante. 

7.16. A critério da autoridade competente do Contratante, com fundamento nos Princípios da 

Proporcionalidade e Razoabilidade, as penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas, em 
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razão de circunstâncias fundamentadas em fatos, mediante comprovação, e desde que 

formuladas por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data em que for 

oficiada a pretensão no sentido da aplicação da pena. 

7.17. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta. 

7.18. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de procedimento 

administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

7.18.1. A pedido, quando: 

a) comprovada a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de 

Preços, por ocorrência de caso fortuito ou de força maior; e 

b) o preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado e dos insumos que compõem os seus custos, 

desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

7.18.2. Por iniciativa do Contratante, quando o fornecedor: 

a) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) não mantiver todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

c) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

d) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não retirar a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pelo Contratante, sem justificativa aceitável; e 

f) sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

7.19. O cancelamento da Ata de Registro de Preços implica a cessação de todas as atividades 

do fornecedor relativas à respectivo ARP. 

7.20. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução desta Ata de Registro de 

Preços não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos da ARP 

e as condições de habilitação. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 
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8.1. O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no art. 140 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte: 

8.1.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do Contratante, na nota fiscal, para 

efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 

8.1.2. Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota 

fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação dos 

produtos mediante atesto da Nota Fiscal. 

8.2. Caso os produtos estejam em desconformidade com o estabelecido neste Termo de 

Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada obrigar-se-

á a adotar providências no sentido de adequá-los de acordo com o prescrito neste Termo, às 

suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 

notificação. 

8.3. À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento, submetendo 

a etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do 

saneamento necessário, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

Pagamento 

8.5. O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal, correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente, devendo ser 

emitida, obrigatoriamente, pelo CNPJ da Contratada. 

8.6. A Nota Fiscal deverá ser emitida eletronicamente e encaminhada ao Contratante, por e-

mail a ser fornecido pela fiscalização. 

8.7. No corpo da Nota Fiscal deverá ser especificado o produto fornecido e o número do 

Contrato ou instrumento equivalente. 

8.8. Após verificar que o objeto foi entregue de acordo com as especificações contratuais, o 

gestor do contrato emitirá o atesto em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da nota 

fiscal, que será encaminhada à área financeira para: 

8.8.1. Liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal, no prazo de: 

a) 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

b) 10 (dez) dias úteis, nos demais casos. 



 
 

   
 
 
 

   
 

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 
 

 

Rua Raimundo Margarida, Bairro São Francisco – S/N – Marechal Thaumaturgo – Acre 
CEP 69983-000 – CNPJ 84.306.463/0001-76 
Fone/fax: (0**68) 3325-1092                                                                                                                        

 

11 

8.8.2. Pagamento da despesa, a contar da liquidação da despesa, no prazo de: 

a) 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

b) 10 (dez) dias úteis, nos demais casos. 

8.9. Os prazos de que trata o subitem 8.8 poderão ser excepcionalmente prorrogados, 

justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

8.10. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata o subitem 8.8. 

8.11. Poderá o Contratante, após efetuar a análise das Notas Fiscais, realizar glosas dos 

valores cobrados indevidamente.  

8.11.1. Neste caso, a Contratada será informada das razões que motivaram a recusa 

dos valores. 

8.11.2. A Contratada poderá apresentar impugnação à glosa, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados da data do recebimento da notificação. 

8.11.3. Caso a Contratada não apresente impugnação à glosa pretendida, ou caso o 

Contratante não acolha as razões da impugnação, os valores da glosa serão deduzidos 

da respectiva Nota Fiscal. 

8.12. Dos valores a serem pagos à Contratada, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, 

estaduais e municipais, na forma da Lei. 

8.13. O Contratante exigirá da Contratada, para fins de pagamento e fiscalização, a 

apresentação, concomitante à Nota Fiscal, da documentação apta a comprovar a regularidade 

perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), a Fazenda Federal e a Justiça do Trabalho. 

8.14. Caso a Contratada goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação 

de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional – Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006, pela entrega de declaração. 

8.14.1. Após apresentada a referida comprovação, a Contratada ficará responsável por 

comunicar ao Contratante qualquer alteração posterior à situação declarada, a qualquer tempo, 

durante a execução do Ajuste. 

8.15. A documentação mencionada acima, que é imprescindível para a efetivação do 

pagamento, deverá ser fornecida juntamente com a Nota Fiscal. 

8.16. No caso de eventual atraso no pagamento e, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, poderá haver incidência de atualização monetária, 
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sobre o valor devido, pro rata temporis, ocorrida entre a data limite estipulada para pagamento 

e a da efetiva realização, se requerida pela Contratada. 

8.16.1. Para esse fim, será utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística/IBGE. 

8.17. O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos valores 

recebidos indevidamente pela Contratada, bem como em decorrência de atrasos no 

recolhimento de multas eventualmente aplicadas. 

8.18. O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO por item, em sessão pública realizada por meio do sistema eletrônico 

compras.gov.br.  

 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL e conforme descrito na ordem de entrega ou 

empenho expedido pelo órgão contratante. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1. Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.3.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
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9.3.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

9.3.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado dos 2 (dois) últimos exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercício, comprovando índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

9.3.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

9.3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 1 (um) ano; 

9.3.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 

ao Sped. 

9.3.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total 

estimado a ser registrado em ata de registro de preços. 

9.3.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 65, § 1º). 

9.3.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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10.1. O custo estimado total da contratação de R$ 478.744,00 (quatrocentos e 

setenta e oito mil, setecentos e quarenta e quatro reais), conforme custos 

unitários apostos no Plano de Trabalho. 

10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

10.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados. 

10.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura de Marechal Thaumaturgo, por 

meio da Secretaria Municipal de Agricultura. 

11.1.1. O detalhamento a que se refere a despesa será incluído aos autos do processo 

administrativo. 
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Marechal Thaumaturgo/AC, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

JOAB FERREIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

DECRETO Nº 047 DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 


